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CONTRATO 511-SEMADS/SCP/2025 

NUP: 9.407389/2025. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR E 

A EMPRESA B. R. Y EVENTOS LTDA, PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no C.G.C/MF sob o 05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 09 de Julho, situada 

na Rua General Penha Brasil, 1011 – São Francisco, nesta cidade, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SEMADS), neste ato 

representado pelo Secretário Municipal Adjunto de Assistência e Desenvolvimento Social, 

o senhor GABRIEL SOUSA DE PAULA, de matrícula: 955142, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa B. R. Y EVENTOS LTDA, estabelecida na Rua Álvaro Maia, 

56 – Aparecida, Boa Vista-RR, CEP: 69.306-330, inscrita no CNPJ: 32.678.857/0001-51, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante 

legal, o Senhor BRUNO CAMPOS FURMAN, brasileiro, empresário, casado, firmam o 

presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 23941/2023, e 

em observância às disposições da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

049, de 24/05/2024 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 90063/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES A FIM DE 

ATENDER AOS PROJETOS: ARTCANTO, CABELOS DE PRATA E CRESCER, AOS 

PROGRAMAS: DEDO VERDE E RUMO CERTO, GRUPOS DOS SERVIÇOS DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV E USUÁRIOS DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), 

GERENCIADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SEMADS) (ÓRGÃO GERENCIADOR) E DOS DEMAIS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, conforme especificado neste instrumento, de acordo com os 

quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e termo de referência. 
1.2. O objeto da contratação com quantitativos, descrição e valores estão descritos no 

anexo I deste Contrato. 
1.3. Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos na Lei 14.133/2021), pela 

Lei Complementar 123/2006, pelo Decreto Federal 10.024/2019, pelo Decreto Municipal 

049/2024, pela IN SEGES/ME 73/2022 e suas alterações. Processo 23941/2023/SEMADS. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A proposta da CONTRATADA; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei 14.133/2021 c/c 

o artigo 109 do Decreto Municipal 049/2024. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, 

permitida a negociação com a CONTRATADA. 
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 
2.5. Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no item 8, subitens e suas 

alíneas do Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1.1. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
3.1.1.1. A execução do objeto ocorrerá conforme programação de horários e locais 

especificados na Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE. 
3.1.1.2. A secretaria CONTRATANTE, conforme sua organização interna, farão a 

solicitação do objeto com antecedência mínima de 24h. 
3.1.1.3. Todo e qualquer cancelamento de Ordem de Serviço será encaminhado em até 

24h, podendo ser cancelado também aos finais de semana. 
3.1.1.4. Além dos horários de entrega que serão definidos na Ordem de Serviço por cada 

secretaria participante quando de sua demanda; para os projetos, programas e demais 

atividades especificamente da SEMADS, os lanches e refeições serão entregues nos 

horários apresentados abaixo, conforme solicitação na Ordem de Serviço: 

TIPO DE LANCHE/REFEIÇÃO ESPECIFICAÇÃO HORA DA ENTREGA 

LANCHE CAFÉ DA MANHÃ 7h 

REFEIÇÃO ALMOÇO 10h30 

LANCHE LANCHE 13h 

REFEIÇÃO JANTA 16h30 

 

3.1.1.5. Visando evitar desperdícios de alimentos, o fornecimento deverá ocorrer 

impreterivelmente nos dias e nos intervalos de horários especificados na Ordem de Serviço 

emitida pela secretaria CONTRATANTE. 
3.1.1.6. No ato da entrega dos lanches/refeições, a CONTRATADA deverá fornecer uma 

unidade a mais para cada equipamento, sem ônus ao CONTRATANTE. Tal amostra será 

escolhida aleatoriamente pelo servidor responsável pelo recebimento em cada local, 

devendo o mesmo fazer a prova da amostra, a fim de que seja verificado se o alimento 
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servido está em conformidade com o solicitado ou identificar quaisquer outras 

irregularidades existentes. 
3.1.1.7. As bebidas devem estar prontas para o consumo, estando armazenadas em 

compartimento higienizado e com gelo, propondo a melhor conservação dos produtos e 

atendimento quanto às bebidas fornecidas. 
3.1.1.8. Se faz necessário que a CONTRATADA seja pontual, cumprindo os horários 

estipulados em Ordem de Serviço e no Quadro acima, para que não haja atraso nas 

atividades a serem cumpridas. 
3.1.1.9. Entregar os lanches e refeições conforme especificação do cardápio anexo ao 

Estudo Técnico Preliminar, não podendo alegar desconhecimento de quaisquer das normas 

e recomendações do CONTRATANTE. Garantindo que os lanches e refeições servidos 

sejam saborosos, atrativos e bem servidos. Bem como, deve ser verificada a maturação 

das frutas. 
3.1.1.10. O transporte e o frete serão por conta da CONTRATADA, não cabendo a 

administração qualquer responsabilidade e/ou ônus sobre o mesmo. 
3.1.1.11. Os locais de entrega do objeto poderão ser definidos conforme Ordem de Serviço 

emitida pela secretaria CONTRATANTE nos locais definidos na Ordem de Serviço e/ou de 

acordo com o anexo abaixo, tendo em vista a criação de novos equipamentos, ou alteração 

de endereço dos mesmos já existentes, para melhor atender aos munícipes da cidade de 

Boa Vista. 

LOCAIS DE ENTREGA 

ORD LOCAL ENDEREÇO BAIRRO 

1 
Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS Cauamé) 
Rua Paraguai, 250 Cauamé 

2 
Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS Centenário) 
Rua Santo Agostinho, 173 Centenário 

3 
Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS Nova Cidade) 
Rua Curitiba, 372 Nova Cidade 

4 
Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS São Francisco) 
Rua Floriano Peixoto, 144 Centro 

5 
Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS Silvio Leite) 

Rua Marieta de Melo Marques, 

869 
Doutor Silvio Leite 

6 
Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS União) 
Rua Hilda Sobral Guedes, 81 União 

7 
Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS Pintolândia) 
Rua Sólon Rodrigues Pessoa, 

615 
Pintolândia 

8 Programa Família que Acolhe (FQA) 

9 

Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social (CREAS 

Centenário) 

Rua Turin, 455 Centenário 
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10 

Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social (CREAS 

Centro) 

Avenida Mário Homem de 

Melo, 514 
Centro 

11 
Núcleo de Convivência - Praça da 

Bandeira 
Avenida Getúlio Vargas, S/N Centro 

12 Projeto ArtCanto Avenida São Sebastião, 473 Cambará 

13 Programa Dedo Verde 

Avenida Brigadeiro Eduardo 

Gomes, Parque Anauá (Horto 

Municipal) 

Bairro dos Estados 

14 
Projeto Crescer (Núcleo do 

Pintolândia) 
Rua Rosa Oliveira Araújo, 164 Doutor Sílvio Leite 

15 Projeto Crescer (Núcleo Horto) 

Avenida Brigadeiro Eduardo 

Gomes, Parque Anauá (Horto 

Municipal) 

Bairro dos Estados 

16 

Anexo da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento 

Social (SEMADS) 

Rua Professor Agnelo 

Bitencourt, 208 
Centro 

 

3.2. DAS EXIGÊNCIAS DO CONTRATO 
3.2.1. Apresentar no prazo de até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato: 
a) Pelo menos 01 (um) nutricionista, com vínculo com a empresa, devidamente registrado 

no órgão de classe competente, denominado Responsável Técnico, adotando critérios e 

boas práticas em todo o processo de produção, conforme exigência da Lei Municipal 

482/1999. 
b) Alvará de Funcionamento Válido, caso tenha apresentado declaração na habilitação do 

certame. 
c) Alvará Sanitário, conforme Lei Municipal 482/1999, devidamente atualizado, emitido pela 

autoridade sanitária do órgão competente (Estadual ou Municipal ou Distrital), compatível 

com o objeto da licitação, onde constam as atividades que o estabelecimento está apto a 

exercer, caso o alvará sanitário da atividade licitada esteja suspenso pelos órgãos 

competentes, apresentar documento comprobatório da suspensão, caso tenha 

apresentado declaração na habilitação do certame. 
c-1) O prazo para a apresentação do Alvará Sanitário válido poderá ser prorrogado, por 

igual período, desdê que comprovado o protocolo junto à autoridade sanitária do órgão 

competente e que não cause prejuízo a Administração Pública. 
d) Pelo menos 3 (três) veículos, de propriedade da empresa, devidamente licenciados pelos 

órgãos competentes, devendo os veículos se encontrar aptos a transportar os alimentos, 

observando as exigências da vigilância sanitária, bem como da Resolução ANS 216/2004 

e Portaria MS 326/1997, sob pena de decair o direito à contratação. 
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d-1) Justificativa para Exigência de Disponibilidade Logística: A exigência de 3 (três) 

veículos na execução contratual para a logística de entrega de lanches e refeições 

encontra-se fundamentada na necessidade de assegurar o pleno cumprimento das 

obrigações contratuais, observando-se os princípios da eficiência, economicidade e 

continuidade do serviço público, conforme disposto na Lei 14.133/2021. 
O fornecimento de lanches e refeições envolve a entrega simultânea em 15 endereços 

localizados em diferentes pontos da cidade de Boa Vista-RR, o que demanda a adoção de 

uma estrutura logística robusta e bem planejada. A utilização de, no mínimo, 3 (três) 

veículos é essencial para garantir que todas as entregas sejam realizadas dentro do prazo, 

permitindo a divisão das rotas de forma eficiente e evitando atrasos que comprometeriam 

a qualidade e a finalidade do serviço. 
Os horários fixos de entrega, estipulados para as 7h, 10h30, 13h e 16h30, requerem 

pontualidade rigorosa para que as refeições atendam aos padrões de frescor e qualidade 

exigidos, especialmente considerando o consumo imediato pelos beneficiários. O 

descumprimento desses horários causaria prejuízos não apenas à qualidade dos alimentos, 

mas também à rotina dos serviços atendidos, impactando diretamente os usuários. 
Além disso, a necessidade de pontualidade é ampliada pelo fato de que, em muitas 

ocasiões, os lanches e refeições são consumidos em atividades programadas, o que reforça 

a importância de uma logística que assegure a entrega dentro dos prazos estipulados. 
Outro aspecto a ser considerado é o atendimento a atividades extras, que frequentemente 

surgem em caráter especial. A disponibilidade de 3 (três) veículos oferece flexibilidade e 

capacidade de resposta a essas demandas, sem comprometer a qualidade e a regularidade 

das entregas já programadas. 
É imprescindível ressaltar que a exigência de logística por meio de pelo menos 3 (três) 

veículos não gera ônus aos participantes do certame licitatório, uma vez que tal requisito 

será exigido apenas na fase de execução contratual. Assim, todos os interessados podem 

participar da licitação, sem qualquer restrição. 
Na fase de habilitação, será solicitada apenas uma declaração do licitante comprometendo-

se a apresentar os 3 (três) veículos necessários no prazo de até 10 (dez) dias corridos após 

a assinatura do contrato, atendendo às exigências do edital. Essa abordagem garante que 

não sejam gerados ônus aos licitantes interessados em participar do certame, preservando 

a competitividade e o caráter isonômico da licitação. 
Dessa forma, a exigência de 3 (três) veículos é justificada como uma medida essencial para 

garantir o adequado cumprimento do contrato, atendendo aos princípios da eficiência, 

planejamento e continuidade dos serviços públicos, conforme preceituado na Lei 

14.133/2021, em especial os artigos 6º, inciso XXVII, e 117, que destacam a necessidade 

de planejamento logístico e a obrigação da CONTRATADA possuir os meios necessários 

para a execução das obrigações. 
Portanto, a medida é proporcional e indispensável para assegurar a qualidade e a 

pontualidade do serviço prestado à Administração Pública e aos seus beneficiários, sem 

restringir de forma indevida a competitividade do certame licitatório. 
3.3. DAS VISTORIAS DA FISCALIZAÇÃO 
3.3.1. Os veículos utilizados para transporte dos alimentos poderão ser vistoriados a 

qualquer momento durante a execução do contrato, sem prévio aviso, tendo em vista que, 
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deverão manter condições de higiene e limpeza em conformidade nos termos da Resolução 

ANS 216/2004 e Portaria MS 326/1997. 
3.3.2. Os locais de produção (cozinha) destinados a preparação dos lanches e refeições 

poderão ser vistoriados a qualquer momento durante a execução do contrato, sem prévio 

aviso, tendo em vista que, deverão manter condições de higiene e limpeza em 

conformidade nos termos da Resolução ANS 216/2004 e Portaria MS 326/1997. 
3.3.3. As vistorias poderão ser solicitadas pela fiscalização à autoridade sanitária do órgão 

competente, imediatamente antes do início da execução do contrato, bem como durante a 

execução contratual. 
3.3.4. A CONTRATADA deverá permitir o acesso da autoridade sanitária do órgão 

competente às dependências da cozinha, bem como ao interior dos veículos, para fins de 

vistoria. 
3.4. DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO 

3.4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput). 
3.4.2. A Assinatura do Contrato deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação do licitante vencedor, através de assinatura digital, onde o instrumento 

contratual estará disponível no link do endereço eletrônico que será convocado via 

https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/ ou da convocação para retirada do instrumento 

contratual que ocorrerá via e-mail, sob a pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal 14.133/2021. 
3.4.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 14.133/2021, art. 115, §5º). 
3.4.4. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
3.4.5. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
3.4.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
3.5. DO GESTOR DO CONTRATO 
3.5.1. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de 

fiscalização ou por agente público único, de acordo com a complexidade da contratação, 

assegurada a distinção das atividades. (Decreto Municipal 49/2024, art. 16, §1º). 
3.5.2. A gestão de contrato consiste na coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 
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pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros (art. 

16, inciso I, do Decreto Municipal 49/2024). 
3.5.3. O gestor do contrato e o seu substituto quando for o caso, têm como função 

administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições 

dispostas no artigo 17 e incisos, do Decreto Municipal 49/2024. 
3.6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

3.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei 14.133/2021, art. 117, caput). 
3.6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei 14.133/2021, art. 117, §1º). 
3.6.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei 14.133/2021, art. 117, §2º). 
3.6.4. O fiscal do contrato será designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à 

fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, cabendo-lhe(s) as 

atribuições previstas nos artigos 19 e 20, e seus respectivos incisos, do Decreto Municipal 

49/2024. 
3.6.5. Os relatórios elaborados pela fiscalização deverão conter no mínimo os pontos 

discriminados no artigo 21 e incisos, do Decreto Municipal 49/2024. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista que, a 

subcontratação apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta execução 

complexa, de modo que alguma fase/etapa/aspecto requeira a participação de terceiros em 

razão dos princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. 

Por essa razão, resta vedada a subcontratação, ainda que parcial. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
5.1. DO PREÇO 
5.1.1. O valor total do presente Contrato será de R$ 7.244.658,57 (sete milhões duzentos 

e quarenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) 

conforme primeira solicitação da Ata de Registro de Preços. 
5.2. DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social (SEMADS), através do Fundo Municipal de Assistência Social 

(FMAS), por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicada pela CONTRATADA. 
5.2.2. O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Assistência Social 

(FMAS/SMAS), em até o 30 (trinta) dias corridos, após a liquidação das Nota 

Fiscal/Fatura/DANFE, mediante apresentação da documentação da empresa (Nota 

Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente atestada pelo(s) fiscal(is). 
5.2.3. A Nota Fiscal/Fatura/DANFE deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação equivalente. 
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5.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura/DANFE, nos documentos 

pertinentes à contratação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente por parte da CONTRATADA, decorrente 

de inadimplência ou penalidade imposta, o pagamento ficará sobrestado até que sejam 

providenciadas as medidas saneadoras. 

5.2.5. Nas hipóteses previstas no item 5.2.4, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação por parte da CONTRATADA, não 

acarretando ônus à CONTRATANTE. 

5.2.6. Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus 

respectivos vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a 

data devida até a data do efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código 

Civil, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula. 

EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 

30 =número de dias do mês civil; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

5.3. DA LIQUIDAÇÃO 

5.3.1. A solicitação de pagamento deverá ser formalizada pela CONTRATADA, por meio 

de pedido subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato 

administrativo e os dados para pagamento, instruído com os documentos listados no 

artigo 134 e incisos, do decreto municipal 049/2024. 

5.3.2. Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução 

do processo, após a autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor 

responsável pela liquidação da despesa e efetivação do pagamento. (artigo 134, § 4º, 

do Decreto Municipal 049/2024). 

5.3.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

5.3.4.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021. 

5.3.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como. 

a) A data da emissão; 

b) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) O período respectivo de execução do contrato; 

d) O valor a pagar; e 

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

CONTRATANTE. 
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5.3.7. A Nota Fiscal/Fatura/DANFE ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021. 

5.3.7.1. Em caso de ausência de certidão de regularidade fiscal, a CONTRATADA deverá 

ser instado a se manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o 

débito existente, caso em que os autos deverão ser remetidos ao órgão fazendário para 

as providências cabíveis, com prévia oitiva da procuradoria-geral do município em caso 

de débito inscrito em dívida ativa (artigo 134, §5º, do decreto municipal 049/2024). 

5.3.7.2. Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o 

pagamento da contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral 

do Município para adoção das providências cabíveis para recuperação do crédito 

municipal. 

5.3.8. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para. 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.3.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

5.3.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.3.11. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

5.3.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.4. DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

5.4.1. O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Assistência Social 

(FMAS/SEMADS), em até o 30 (trinta) dias corridos, após a liquidação das Nota 

Fiscal/Fatura/DANFE, mediante apresentação da documentação da empresa (Nota 

Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente atestada pelo(s) fiscal(is). 

5.4.2. Nota Fiscal/Fatura/DANFE deverá vir em nome da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista/RR, no endereço Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, 1011 – São 

Francisco – CEP. 69.305-130, CNPJ. 05.943.030/0001-55, a qual deverá ser enviada 

para o e-mail: protocolosemges@hotmail.com. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação 

ou ressalva ao direito de reajuste pela CONTRATADA, até antes da celebração do 

aditamento de vigência, sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica. 
6.3. Em caso de solicitação de reajuste pela CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento de eventuais 

parcelas cujo fornecimento se encontrem atrasadas por culpa da CONTRATADA. 
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
6.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos 

autos para consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

neste Contrato. 

7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas. 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA. 

7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

7.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

7.1.7. Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

7.1.9. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 1 (um) mês. 

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1.12. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de comissão ou servidor 

especialmente designado (Fiscais do Contrato), verificando minuciosamente, no prazo 

fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes neste instrumento, no Edital e na proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

7.1.13. Notificar à CONTRATADA, por escrito, toda e qualquer imperfeição, falha ou 

irregularidade verificada no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

7.1.14. Exigir a qualquer tempo da CONTRATADA os documentos que comprovem o 

correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, 

fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato, bem como todas as 

qualificações que ensejaram sua habilitação. 

7.1.15. Designar representantes para gestão e fiscalização do contrato nos termos do art. 

117 da Lei Federal 14.133/2021. 

7.1.16. Receber o objeto do contrato através do setor responsável por seu 

acompanhamento ou fiscalização. 

7.1.17. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com o disposto no item 

DO PAGAMENTO. 

7.1.18. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ação ou omissão da 

CONTRATADA, de seus empregados ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, termo 

de referência e demais anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas. 

8.1.1. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações 

formuladas e cumprindo todas as orientações e Comunicar ao Fiscal do contrato, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 
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8.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá 

onerar o objeto do contrato. 

8.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

8.1.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei 14.133/2021). 

8.1.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 14.133/2021). 

8.1.9. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de 

referência e seus anexos, assim como em sua proposta e em posterior edital, assumindo 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da perfeita execução contratual. 
8.1.10. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes neste Contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura/DANFE. 
8.1.11. Manter e-mail cadastrado junto a CONTRATANTE, para receber toda e qualquer 

correspondência para assinatura e outras providências, tais como Ata de Registro de 

Preços, Contrato, Ordem de Entrega/Serviço, Notificações e demais documentos que se 

fizerem necessários. 
8.1.12. Realizar cadastro junto ao Portal do Cidadão para toda e qualquer assinatura digital 

de Ata de Registro de Preços, Contrato, Termos Aditivos e demais documentos que se 

fizerem necessários, através do link do endereço eletrônico via 

https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/, uma vez que tal cadastro não gera ônus à 

CONTRATADA. 
8.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

arts. 12, 13, 17 e 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal 8.078/1990). 
8.1.14. Substituir, reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, 

o objeto fornecido que se apresentar em desacordo com as características e especificações 

exigidas, sem ônus para o CONTRATANTE. 

00000.0.023941/2023 (VOLUME 3) - 00000.9.407389/2025

 1150 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 6902185EA
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR MAIS 2 USUÁRIOS
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: B.R.Y CONSULTORIA LTDA  EM 12/08/2025 20:28:10
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: GABRIEL SOUSA DE PAULA  EM 12/08/2025 20:50:20

https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/


Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social (SEMADS) 
Superintendência de Compras e Processos 
 

 

 

8.1.15. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de até 5 (cinco) dias corridos que 

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 
8.1.16. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na 

licitação. 
8.1.17. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e 

cumprindo todas as orientações, visando fiel cumprimento do contrato. 
8.1.18. Garantir a qualidade dos alimentos pelo período de validade. 
8.1.19. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE. 
8.1.20. Emitir Nota Fiscal/Fatura/DANFE em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura 

Municipal, CNPJ: 05.943.030/0001-55, conforme Decreto Municipal 129/E, de 22 de julho 

de 2009. 
 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia contratual da execução do objeto porque não há 

elevado risco de dano para a Administração Pública, pois não se enquadra no dispositivo 

da Lei 14.133/2021, a seção III, “Das Definições”, artigo 6°, XXII, o qual se afirma: “obras, 

serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado supera 

R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)”. 
9.2. Ainda sobre a não exigência de garantia, conforme artigo 96 da Lei 14.133/2021 diz 

que, “A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos”. 
9.3. Desta forma, como já exposto, de acordo com o artigo 6°, citado, esta Secretaria 

entende que a presente contratação apesar do vulto e não possui alta complexidade, sendo 

dispensável a exigência de garantia contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DO SERVIÇO 
10.1. A CONTRATADA garantirá a qualidade do lanche/refeição proposto, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar má aparência, imediatamente após a notificação, sem ônus 

adicional ao CONTRATANTE. 
10.2. A embalagem deverá oferecer completa proteção ao lanche/refeição em função das 

condições de armazenamento, acesso-movimentação e manuseio. 
10.3. Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. O licitante ou a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pela 

prática das infrações dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei 14.133/2021. 
11.2. Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis) pelas infrações administrativas, garantida a 

prévia defesa, as seguintes sanções, observados os dispositivos constantes no §1º, do 

artigo 156, da Lei 14.1333/2021, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
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b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3. A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração. 
11.4. Na aplicação das sanções serão observadas: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.5. No caso de sanção de multa, serão estabelecidos os seguintes percentuais: 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias corridos; 
a.1) O atraso superior a 10 (dez) dias corridos autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 14.133/2021. 
b) Compensatória, de 0,5% a 30% do valor do Contrato, estabelecida por decisão da 

autoridade máxima do órgão. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
11.8. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

discriminada no inciso I, do artigo 155, da Lei 14.133/2021, qual seja: dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 
11.9. A sanção  de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, 

da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do 

caput, do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
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intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 
11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 
11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 
11.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.1333/2021 ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 
11.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 
11.18. No caso de aplicação de sanção de impedimento de contratar ou de declaração de 

inidoneidade enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta 

importará no somatório dos períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação 

ou redução, exceto nos casos de reabilitação nos termos da Lei 14.133/2021 (art. 133, § 4º 

do Decreto Municipal nº 49/2024). 
11.19. Será admitida a reabilitação do licitante ou CONTRATADA perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos 

incisos I ao V, do artigo 163, da Lei 14.133/2021. 
11.20. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei 

14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou CONTRATADA, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
11.21. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
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poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 

CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei 14.133/2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 
a) Conviver: Unidade Orçamentária: 31.01; Funcional Programática: 08.243.0048.2470; 

Ação: 2470; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07; Fonte de Recurso: 500 – Recursos não 

vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho 959 de 12/08/2025, no valor de 

R$ 484.263,55 (quatrocentos e oitenta e quatro mil duzentos e sessenta e três reais e 

cinquenta e cinco centavos). 
b) Programa Dedo Verde: Unidade Orçamentária: 31.01; Funcional Programática: 

08.243.0048.2472; Ação: 2427; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07; Fonte de Recurso: 

500 – Recursos não vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho 957 de 12/08/2025, 

no valor de R$ 244.311,45 (duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos e onze reais e 

quarenta e cinco centavos). 
c) Projeto Crescer: Unidade Orçamentária: 31.01; Funcional Programática: 

08.243.0049.2474; Ação: 2474; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07; Fonte de Recurso: 

500 – Recursos não vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho 956 de 12/08/2025, 
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no valor de R$ 754.511,92 (setecentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e onze reais e 

noventa e dois centavos). 
d) Projeto Cabelos de Prata: Unidade Orçamentária: 31.01; Funcional Programática: 

08.241.0048.2464; Ação: 2464; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07; Fonte de Recurso: 

500 – Recursos não vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho 960 de 12/08/2025, 

no valor de R$ 436.471,95 (quatrocentos e trinta e seis mil quatrocentos e setenta e um reais 

e noventa e cinco centavos). 
e) Projeto ArtCanto: Unidade Orçamentária: 31.01; Funcional Programática: 

08.243.0048.2471; Ação: 2471; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07; Fonte de Recurso: 

500 – Recursos não vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho 955 de 12/08/2025, 

no valor de R$ 117.613,77 (cento e dezessete mil seiscentos e treze reais e setenta e sete 

centavos). 
f) CREAS: Unidade Orçamentária: 31.01; Funcional Programática: 08.244.0049.2489; 

Ação: 2489; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07; Fonte de Recurso: 500 – Recursos não 

vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho 961 de 12/08/2025, no valor de 

R$ 34.204,37 (trinta e quatro mil, duzentos e quatro reais e trinta e sete centavos). 
g) Programa Rumo Certo: Unidade Orçamentária: 31.01; Funcional Programática: 

08.243.0048.2473; Ação: 2473; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07; Fonte de Recurso: 

500 – Recursos não vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho 958 de 12/08/2025, 

no valor de R$ 25.886,65 (vinte e cinco mil oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e cinco 

centavos). 
h) Gestão Administrativa: Unidade Orçamentária: 31.01; Funcional Programática: 

08.122.0046.2455; Ação: 2455; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07; Fonte de Recurso: 

500 – Recursos não vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho 962 de 12/08/2025, 

no valor de R$ 29.379,00 (vinte e nove mil trezentos e setenta e nove reais). 
i) Família Que Acolhe: Unidade Orçamentária: 31.01; Funcional Programática: 

08.244.0078.2492; Ação: 2492; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07; Fonte de Recurso: 

500 – Recursos não vinculados, tendo sido emitida a Nota de Empenho 964 de 12/08/2025, 

no valor de R$ 12.239,64 (doze mil duzentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro 

centavos). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Boa Vista, segundo as disposições 

contidas na Lei 14.133/2021, Decreto Municipal 049, de 24/05/2024 e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei 14.133/2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos 
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de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 14.133/2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 14.133/2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 7.724, de 2012. 
16.2. Compete ao gestor do contrato providenciar a publicação do extrato de eventuais 

termos aditivos nos meios eletrônicos oficiais, bem como o lançamento dos dados respectivos 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (art. 129 do Decreto Municipal 049/2024). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista-RR para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei 14.133/2021. 
 

 

Boa Vista-RR, data constante no sistema. 
 

CONTRATANTE: 

 

 

(assinado eletronicamente) 

GABRIEL SOUSA DE PAULA 

Secretário Municipal Adjunto de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

CONTRATADA: 

 

 

 

BRUNO CAMPOS FURMAN 

Representante Legal 

B. R. Y EVENTOS LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

NOME: BRUNO ROBERTO ATKINSON FIGUEIRA 
MATRÍCULA: 958980 
 

NOME: ALINE CORDEIRO PAIVA ALMEIDA 
MATRÍCULA: 25208 

00000.0.023941/2023 (VOLUME 3) - 00000.9.407389/2025

 1156 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 6902185EA
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR MAIS 2 USUÁRIOS
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: B.R.Y CONSULTORIA LTDA  EM 12/08/2025 20:28:10
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: GABRIEL SOUSA DE PAULA  EM 12/08/2025 20:50:20



Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social (SEMADS) 
Superintendência de Compras e Processos 
 

 

 

ANEXO I 
CONTROLE DO CONTRATO 

 

ITEM TIPO DE 

ITEM 

CATMAT/ 

CATSER 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 BEBIDA 3697 

ACHOCOLATADO (300ML), PORÇÃO 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 

SERVIDO EM GARRAFA PLÁSTICA 

RESISTENTE, COM TAMPA E ÓTIMA 

VEDAÇÃO, EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS- PRESERVANDO 

A APARÊNCIA, AROMA 

CONSISTÊNCIA E SABOR. 

SERVIDOS EM TEMPERATURA 

ADEQUADA E EM BOAS 

CONDIÇÕES HIGIÊNICAS. 

COMPOSIÇÃO: POLIETILENO, 

PLÁSTICO DESCARTÁVEL, LIVRE DE 

BPA. TAMPAS COM LACRE (COM 

CERTIFICAÇÃO PARA CONTATO 

COM ALIMENTOS). 

UNIDADE 25765 R$ 2,46 R$ 63.381,90 

2 BEBIDA 3697 

CAFÉ COM LEITE (300ML) 

(ADOCICADO) PORÇÃO EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM SERVIDO EM 

GARRAFA PLÁSTICA RESISTENTE, 

COM TAMPA E ÓTIMA VEDAÇÃO, EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS- PRESERVANDO 

A APARÊNCIA, AROMA 

CONSISTÊNCIA E SABOR. 

SERVIDOS EM TEMPERATURA 

ADEQUADA E EM BOAS 

CONDIÇÕES HIGIÊNICAS. 

COMPOSIÇÃO: POLIETILENO, 

PLÁSTICO DESCARTÁVEL, LIVRE DE 

BPA. TAMPAS COM LACRE (COM 

CERTIFICAÇÃO PARA CONTATO 

COM ALIMENTOS). 

UNIDADE 25000 R$ 3,61 R$ 90.250,00 

3 BEBIDA 3697 

REFRIGERANTE (200ML) - 

REFRIGERANTE DE PRIMEIRA 

QUALIDADE: SABORES COLA/ UVA/ 

LARANJA/LIMÃO OU GUARANÁ, 

COM ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, 

PERMITIDO ADIÇÃO DE CARAMELO 

E DE ESSÊNCIAS, ISENTOS DE 

CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 02 

MESES A CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA, ACONDICIONADA EM 

PET COM TAMPA DE ROSCA. 

PORÇÃO INDIVIDUAL, EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE, EM BOAS 

CONDIÇÕES ORGANOLÉPTICAS. 

SERVIDOS EM TEMPERATURA 

ADEQUADA E EM BOAS 

CONDIÇÕES HIGIÊNICAS. 

UNIDADE 213365 R$ 2,52 R$ 537.679,80 

00000.0.023941/2023 (VOLUME 3) - 00000.9.407389/2025

 1157 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 6902185EA
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR MAIS 2 USUÁRIOS
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: B.R.Y CONSULTORIA LTDA  EM 12/08/2025 20:28:10
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: GABRIEL SOUSA DE PAULA  EM 12/08/2025 20:50:20



Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social (SEMADS) 
Superintendência de Compras e Processos 
 

 

 

4 BEBIDA 3697 

SUCO DE FRUTAS NATURAL 

(300ML) (MARACUJÁ, ACEROLA, 

CUPUAÇU, CAJU, GOIABA, 

ABACAXI) PORÇÃO EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM SERVIDO EM 

GARRAFA PLÁSTICA RESISTENTE, 

ADOÇADO, COM TAMPA E ÓTIMA 

VEDAÇÃO, EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS- PRESERVANDO 

A APARÊNCIA, AROMA 

CONSISTÊNCIA E SABOR. 

SERVIDOS EM TEMPERATURA 

ADEQUADA E EM BOAS 

CONDIÇÕES HIGIÊNICAS. 

COMPOSIÇÃO: POLIETILENO, 

PLÁSTICO DESCARTÁVEL, LIVRE DE 

BPA. TAMPAS COM LACRE (COM 

CERTIFICAÇÃO PARA CONTATO 

COM ALIMENTOS). 

UNIDADE 214130 R$ 3,61 R$ 773.009,30 

5 LANCHE 3697 

BOLO (200G) - FATIA DE BOLO 

(SIMPLES DE TRIGO, CENOURA 

COM CALDA DE CHOCOLATE, 

LARANJA, MILHO) SERVIDO EM 

BANDEJA DE ISOPOR QUADRADA 

ENVOLVIDA POR PLÁSTICO FILME, 

EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS E DE HIGIENE. 

ACOMPANHADO DE GUARDANAPO 

E COLHER DESCARTÁVEL. 

UNIDADE 20000 R$ 2,69 R$ 53.800,00 

6 LANCHE 3697 

CACHORRO QUENTE (300G). PÃO 

MASSA FINA 70G COM MOLHO DE 

CACHORRO QUENTE (MOLHO DE 

TOMATE, SALSICHA E MILHO 

VERDE) E BATATA-PALHA. SERVIDO 

EM ISOPOR COM TAMPA, PARA 

CACHORRO QUENTE, EM BOAS 

CONDIÇÕES ORGANOLÉPTICAS, 

SENDO PORÇÃO INDIVIDUAIS. 

TAMANHO: 21X13X7CM. 

ACOMPANHADO DE GUARDANAPO. 

UNIDADE 30425 R$ 4,85 R$ 147.561,25 

7 LANCHE 3697 

CUSCUZ TEMPERADO (300G): 

CUSCUZ, LINGUIÇA CALABRESA, 

TOMATE, CEBOLA, CHEIRO-VERDE 

E OVOS. SERVIDO EM PORÇÃO 

INDIVIDUAL, EM POTE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE PET, EM BOAS 

CONDIÇÕES ORGANOLÉPTICAS E 

DE HIGIENE. DIÂMETRO DA BOCA: 

51 MM; DIÂMETRO DA BASE: 38 MM; 

PROFUNDIDADE:26 MM. 

ACOMPANHADO DE COLHER 

DESCARTÁVEL E GUARDANAPO. 

UNIDADE 10000 R$ 4,93 R$ 49.300,00 

8 LANCHE 3697 

EMPADA DE FRANGO (200G), 

SERVIDO EM BANDEJA DE ISOPOR 

QUADRADA ENVOLVIDA POR 

PLÁSTICO FILME, EM BOAS 

CONDIÇÕES ORGANOLÉPTICAS E 

DE HIGIENE. ACOMPANHADO DE 

GUARDANAPO. 

UNIDADE 22000 R$ 5,47 R$ 120.340,00 
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9 LANCHE 3697 

HAMBÚRGUER (300G): PÃO DE 

HAMBÚRGUER, CARNE DE 

HAMBÚRGUER, 1 FATIA DE QUEIJO, 

1 FATIA DE PRESUNTO, ALFACE E 

TOMATE. PORÇÃO INDIVIDUAL, EM 

EMBALAGEM DE ISOPOR, 

QUADRADA COM TAMPA 

ACOPLADA, EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS, COM 

MAIONESE E KETCHUP EM SACHÊ. 

DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 13,5 

X 13,5 X 7. ACOMPANHADO DE 

GUARDANAPO 

UNIDADE 32000 R$ 10,59 R$ 338.880,00 

10 LANCHE 3697 

MISTO QUENTE (200G): 2 FATIAS DE 

PÃO DE FORMA, MARGARINA, UMA 

FATIA DE QUEIJO MUÇARELA, UMA 

FATIA DE PRESUNTO DE PERU, NA 

CHAPA (QUENTE) SERVIDO EM 

BANDEJA DE ISOPOR QUADRADA 

ENVOLVIDA POR PLÁSTICO FILME, 

EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS E DE HIGIENE. 

ACOMPANHADO DE GUARDANAPO. 

UNIDADE 30000 R$ 4,09 R$ 122.700,00 

11 LANCHE 3697 

PAÇOCA DE CARNE DE SOL COM 

BANANA (300G), SERVIDO EM 

PORÇÃO INDIVIDUAL, POTE 

PLÁSTICO TRANSPARENTE PET, EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS E DE HIGIENE. 

DIÂMETRO DA BOCA: 51 MM; 

DIÂMETRO DA BASE: 38 MM. 

ACOMPANHADO DE GUARDANAPO, 

COLHER DESCARTÁVEL E UMA 

BANANA, EM BOM ESTADO DE 

MATURAÇÃO, EMBALADA DE 

FORMA INDIVIDUAL EM PLÁSTICO 

FILME. ACOMPANHADO DE UMA 

BANANA. 

UNIDADE 35000 R$ 11,06 R$ 387.100,00 

12 LANCHE 3697 

PÃO DE BATATA RECHEADO COM 

FRANGO (300G), SERVIDO EM 

BANDEJA DE ISOPOR QUADRADA 

ENVOLVIDA POR PLÁSTICO FILME, 

EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS E DE HIGIENE, 

ADEQUADA PARA SALGADO. 

ACOMPANHADO DE GUARDANAPO. 

UNIDADE 30000 R$ 5,93 R$ 177.900,00 

13 LANCHE 3697 

PIZZA (250G): SABOR MOLHO DE 

TOMATE, QUEIJO, PRESUNTO, 

TOMATE E ORÉGANO; SABOR 

MOLHO DE TOMATE, FRANGO, 

QUEIJO E MILHO VERDE; SABOR: 

MOLHO DE TOMATE, QUEIJO, 

CALABRESA E AZEITONA, 

CONFORME SOLICITAÇÃO. 

PORÇÃO INDIVIDUAL, SERVIDO EM 

BANDEJA DE ISOPOR QUADRADA 

ENVOLVIDA POR PLÁSTICO FILME, 

EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS E DE HIGIENE, 

ADEQUADA PARA PIZZA. 

ACOMPANHADO DE GUARDANAPO. 

UNIDADE 35000 R$ 7,17 R$ 250.950,00 
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14 LANCHE 3697 

SALADA DE FRUTAS (300G): 

BANANA, MAÇÃ, MAMÃO, MELÃO, 

COM SUCO DE LARANJA E LEITE 

CONDENSADO. SERVIDO EM 

PORÇÃO INDIVIDUAL, EM POTE 

PLÁSTICO TRANSPARENTE PET, EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS E DE HIGIENE. 

DIÂMETRO DA BOCA: 51 MM; 

DIÂMETRO DA BASE: 38 MM; 

PROFUNDIDADE:26 MM. 

ACOMPANHADO DE COLHER 

DESCARTÁVEL E GUARDANAPO. 

UNIDADE 25000 R$ 5,06 R$ 126.500,00 

15 LANCHE 3697 

SALGADO ASSADO (250G) (CARNE, 

QUEIJO, FRANGO QUEIJO E 

PRESUNTO), SERVIDO EM BANDEJA 

DE ISOPOR QUADRADA ENVOLVIDA 

POR PLÁSTICO FILME, EM BOAS 

CONDIÇÕES ORGANOLÉPTICAS E 

DE HIGIENE, ADEQUADA PARA 

SALGADO. ACOMPANHADO DE 

GUARDANAPO 

UNIDADE 30000 R$ 4,22 R$ 126.600,00 

16 LANCHE 3697 

TORTA SALGADA ASSADA DE 

CARNE (250G), SERVIDO EM 

BANDEJA DE ISOPOR QUADRADA 

ENVOLVIDA POR PLÁSTICO FILME, 

EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS E DE HIGIENE, 

ADEQUADA PARA SALGADO. 

ACOMPANHADO DE GUARDANAPO 

UNIDADE 22000 R$ 3,83 R$ 84.260,00 

17 LANCHE 3697 

TORTA SALGADA ASSADA DE 

FRANGO DESFIADO (250G), 

SERVIDO EM BANDEJA DE ISOPOR 

QUADRADA ENVOLVIDA POR 

PLÁSTICO FILME, EM BOAS 

CONDIÇÕES ORGANOLÉPTICAS E 

DE HIGIENE, ADEQUADA PARA 

SALGADO. ACOMPANHADO DE 

GUARDANAPO. 

UNIDADE 20000 R$ 3,61 R$ 72.200,00 

18 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

ALMÔNDEGAS AO MOLHO SUGO 

(180G), ACOMPANHADA DE ARROZ, 

MACARRÃO E SALADA CRUA. 

SERVIDOS EM MARMITA DE ISOPOR 

DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA LARANJA. 

UNIDADE 5000 R$ 13,83 R$ 69.150,00 

19 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

ASSADO DE PANELA (150G), 

ACOMPANHADO DE ARROZ, 

FEIJÃO, FAROFA E SALADA CRUA. 

SERVIDOS EM MARMITA DE ISOPOR 

DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA MAÇÃ. 

UNIDADE 9235 R$ 16,66 R$ 153.855,10 
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20 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

BIFE ACEBOLADO (150G), CARNE 

DE 1ª QUALIDADE, ACOMPANHADO 

DE ARROZ, FEIJÃO, FAROFA E 

SALADA CRUA. SERVIDOS EM 

MARMITA DE ISOPOR DE 500G, 

COM TALHERES DESCARTÁVEIS 

(GARFO, FACA E COLHER), EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA BANANA. 

UNIDADE 8835 R$ 18,07 R$ 159.648,45 

21 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

CARNE MOÍDA (150G), CARNE DE 1ª 

QUALIDADE COM LEGUMES, 

ACOMPANHADA DE ARROZ, FEIJÃO, 

MACARRÃO E SALADA CRUA. 

SERVIDOS EM MARMITA DE ISOPOR 

DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA BANANA. 

UNIDADE 6800 R$ 16,67 R$ 113.356,00 

22 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

ESCONDIDINHO DE CARNE DE SOL 

(180G): CARNE DE 1ª QUALIDADE, 

ACOMPANHADO DE ARROZ, 

FAROFA E SALADA CRUA. 

SERVIDOS EM MARMITA DE ISOPOR 

DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA BANANA. 

UNIDADE 5000 R$ 18,40 R$ 92.000,00 

23 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

ESTROGONOFE DE CARNE (180G), 

CARNE DE 1ª QUALIDADE, 

ACOMPANHADO DE ARROZ, PURÊ 

DE BATATA E SALADA CRUA. 

SERVIDOS EM MARMITA DE ISOPOR 

DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA MAÇÃ. 

UNIDADE 6000 R$ 17,14 R$ 102.840,00 

24 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

ESTROGONOFE DE FRANGO (180G), 

CARNE DE 1ª QUALIDADE, 

ACOMPANHADO DE ARROZ, PURÊ 

DE BATATA E SALADA CRUA. 

SERVIDOS EM MARMITA DE ISOPOR 

DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA MAÇÃ. 

UNIDADE 5500 R$ 15,22 R$ 83.710,00 

25 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

FEIJOADA, ACOMPANHADA DE 

ARROZ, FAROFA E COUVE 

REFOGADA NO ALHO. SERVIDOS 

EM MARMITA DE ISOPOR DE 500G, 

COM TALHERES DESCARTÁVEIS 

(GARFO, FACA E COLHER), EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA LARANJA. 

UNIDADE 6500 R$ 23,89 R$ 155.285,00 
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26 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

FILÉ DE PEIXE GRELHADO (170G), 

ACOMPANHADO DE ARROZ, 

FEIJÃO, FAROFA E SALADA CRUA. 

SERVIDOS EM MARMITA DE ISOPOR 

DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA LARANJA. 

UNIDADE 5000 R$ 16,67 R$ 83.350,00 

27 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

FRANGO AO MOLHO (170G), 

ACOMPANHADO DE ARROZ, 

FEIJÃO, FAROFA E SALADA CRUA. 

SERVIDOS EM MARMITA DE ISOPOR 

DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA MAÇÃ. 

UNIDADE 7550 R$ 16,66 R$ 125.783,00 

28 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

FRANGO ASSADO (170G), 

ACOMPANHADO DE ARROZ, 

FEIJÃO, FAROFA E SALADA DE 

MAIONESE. SERVIDOS EM MARMITA 

DE ISOPOR DE 500G, COM 

TALHERES DESCARTÁVEIS 

(GARFO, FACA E COLHER), EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA LARANJA. 

UNIDADE 6000 R$ 15,52 R$ 93.120,00 

29 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

FRANGO GRELHADO (170G), 

ACOMPANHADO DE ARROZ, 

MACARRÃO, FEIJÃO, PURÊ DE 

BATATA E SALADA CRUA. 

SERVIDOS EM MARMITA DE ISOPOR 

DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA BANANA. 

UNIDADE 5000 R$ 15,22 R$ 76.100,00 

30 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

FRICASSÊ DE FRANGO (180G), 

ACOMPANHADO DE ARROZ, 

BATATA SAUTÉ E SALADA CRUA. 

SERVIDOS EM MARMITA DE ISOPOR 

DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA MAÇÃ. 

UNIDADE 5000 R$ 16,70 R$ 83.500,00 

31 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

GUISADO DE CARNE (180G), 

ACOMPANHADO DE ARROZ, 

FEIJÃO, FAROFA E SALADA DE 

LEGUMES COZIDOS. SERVIDOS EM 

MARMITA DE ISOPOR DE 500G, 

COM TALHERES DESCARTÁVEIS 

(GARFO, FACA E COLHER), EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA BANANA. 

UNIDADE 7550 R$ 16,67 R$ 125.858,50 
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32 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

ISCA DE FRANGO ACEBOLADA 

(150G), ACOMPANHADA DE ARROZ, 

FEIJÃO, PURÊ DE BATATA E 

SALADA CRUA. SERVIDOS EM 

MARMITA DE ISOPOR DE 500G, 

COM TALHERES DESCARTÁVEIS 

(GARFO, FACA E COLHER), EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA BANANA. 

UNIDADE 5000 R$ 15,22 R$ 76.100,00 

33 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

JARDINEIRA DE FRANGO (150G), 

ACOMPANHADA DE ARROZ, PURÊ 

DE BATATA, FAROFA E SALADA 

CRUA. SERVIDOS EM MARMITA DE 

ISOPOR DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA LARANJA. 

UNIDADE 5000 R$ 16,00 R$ 80.000,00 

34 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

LASANHA À BOLONHESA (250G), 

ACOMPANHADA DE ARROZ E 

SALADA CRUA. SERVIDOS EM 

MARMITA DE ISOPOR DE 500G, 

COM TALHERES DESCARTÁVEIS 

(GARFO, FACA E COLHER), EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA LARANJA. 

UNIDADE 6485 R$ 17,43 R$ 113.033,55 

35 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

LASANHA DE FRANGO (250G), 

ACOMPANHADA DE ARROZ E 

SALADA CRUA. SERVIDOS EM 

MARMITA DE ISOPOR DE 500G, 

COM TALHERES DESCARTÁVEIS 

(GARFO, FACA E COLHER), EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA LARANJA. 

UNIDADE 6000 R$ 16,69 R$ 100.140,00 

36 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

OMELETE DE FRANGO (200G), 

ACOMPANHADA DE ARROZ, FEIJÃO 

E SALADA DE LEGUMES COZIDOS. 

SERVIDOS EM MARMITA DE ISOPOR 

DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA BANANA. 

UNIDADE 5000 R$ 16,67 R$ 83.350,00 

37 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

PANQUECA DE CARNE (200G), 

ACOMPANHADA DE ARROZ, 

FAROFA E SALADA CRUA. 

SERVIDOS EM MARMITA DE ISOPOR 

DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA MAÇÃ. 

UNIDADE 6000 R$ 15,94 R$ 95.640,00 
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38 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

PANQUECA DE FRANGO (200G), 

ACOMPANHADA DE ARROZ, 

FAROFA E SALADA CRUA. 

SERVIDOS EM MARMITA DE ISOPOR 

DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA MAÇÃ. 

UNIDADE 5000 R$ 15,22 R$ 76.100,00 

39 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

PEIXE ASSADO (170G), 

ACOMPANHADO DE ARROZ, 

FEIJÃO, FAROFA E VINAGRETE. 

SERVIDOS EM MARMITA DE ISOPOR 

DE 500G, COM TALHERES 

DESCARTÁVEIS (GARFO, FACA E 

COLHER), EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA BANANA. 

UNIDADE 5000 R$ 15,53 R$ 77.650,00 

40 
REFEIÇ

ÃO 
3697 

PEIXE FRITO (170G), 

ACOMPANHADO DE BAIÃO, FAROFA 

E VINAGRETE. SERVIDOS EM 

MARMITA DE ISOPOR DE 500G, 

COM TALHERES DESCARTÁVEIS 

(GARFO, FACA E COLHER), EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE UMA LARANJA. 

UNIDADE 5550 R$ 15,25 R$ 84.637,50 

41 BEBIDA 3697 

CAFÉ COM LEITE (300ML) (COM 

ADOÇANTE À PARTE) PORÇÃO 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 

SERVIDO EM GARRAFA PLÁSTICA 

RESISTENTE, COM TAMPA E ÓTIMA 

VEDAÇÃO, EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS- PRESERVANDO 

A APARÊNCIA, AROMA 

CONSISTÊNCIA E SABOR. 

SERVIDOS EM TEMPERATURA 

ADEQUADA E EM BOAS 

CONDIÇÕES HIGIÊNICAS. 

COMPOSIÇÃO: POLIETILENO, 

PLÁSTICO DESCARTÁVEL, LIVRE DE 

BPA. TAMPAS COM LACRE (COM 

CERTIFICAÇÃO PARA CONTATO 

COM ALIMENTOS). 

UNIDADE 35000 R$ 4,40 R$ 154.000,00 

42 BEBIDA 3697 

SUCO DE FRUTAS NATURAL 

(300ML) (COM ADOÇANTE À PARTE) 

(MARACUJÁ, ACEROLA, CUPUAÇU, 

CAJU, GOIABA, ABACAXI) PORÇÃO 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 

SERVIDO EM GARRAFA PLÁSTICA 

RESISTENTE, COM TAMPA E ÓTIMA 

VEDAÇÃO, EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS- PRESERVANDO 

A APARÊNCIA, AROMA 

CONSISTÊNCIA E SABOR. 

SERVIDOS EM TEMPERATURA 

ADEQUADA E EM BOAS 

CONDIÇÕES HIGIÊNICAS. 

COMPOSIÇÃO: POLIETILENO, 

PLÁSTICO DESCARTÁVEL, LIVRE DE 

BPA. TAMPAS COM LACRE (COM 

UNIDADE 107785 R$ 4,40 R$ 474.254,00 
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CERTIFICAÇÃO PARA CONTATO 

COM ALIMENTOS). 

43 LANCHE 3697 

BOLO (200G) - FATIA DE BOLO 

(SIMPLES DE TRIGO, LARANJA, 

MILHO, MACAXEIRA, BANANA COM 

AVEIA) SERVIDO EM BANDEJA DE 

ISOPOR QUADRADA ENVOLVIDA 

POR PLÁSTICO FILME, EM BOAS 

CONDIÇÕES ORGANOLÉPTICAS E 

DE HIGIENE. ACOMPANHADO DE 

GUARDANAPO E COLHER 

DESCARTÁVEL. 

UNIDADE 11000 R$ 2,69 R$ 29.590,00 

44 LANCHE 3697 

CUSCUZ COM OVO (300G). CUSCUZ, 

OVO, CEBOLA E CHEIRO VERDE, 

SERVIDO EM PORÇÃO INDIVIDUAL, 

EM POTE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE PET, EM BOAS 

CONDIÇÕES ORGANOLÉPTICAS E 

DE HIGIENE. DIÂMETRO DA BOCA: 

51 MM; DIÂMETRO DA BASE: 38 MM; 

PROFUNDIDADE:26 MM. 

ACOMPANHADO DE COLHER 

DESCARTÁVEL E GUARDANAPO. 

UNIDADE 8000 R$ 4,47 R$ 35.760,00 

45 LANCHE 3697 

IOGURTE NATURAL/MORANGO COM 

FRUTAS PICADAS (170ML), FRUTAS: 

BANANA, MAÇÃ E MAMÃO. SERVIDO 

EM PORÇÃO INDIVIDUAL, EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA ADEQUADA 

COM TAMPA, EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE 30G DE 

BISCOITO MAISENA OU BISCOITO 

INTEGRAL EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, EM PLÁSTICO 

FILME, GUARDANAPO E COLHER 

DESCARTÁVEL. 

UNIDADE 7000 R$ 3,84 R$ 26.880,00 

46 LANCHE 3697 

MINGAU DE AVEIA (300ML), 

SERVIDO EM PORÇÃO INDIVIDUAL, 

EM POTE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE PET, EM BOAS 

CONDIÇÕES ORGANOLÉPTICAS E 

DE HIGIENE. DIÂMETRO DA BOCA: 

51 MM; DIÂMETRO DA BASE: 38 MM. 

ACOMPANHADO DE GUARDANAPO 

E COLHER DESCARTÁVEL. 

UNIDADE 10000 R$ 3,69 R$ 36.900,00 
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47 LANCHE 3697 

MINGAU DE BANANA (300ML), 

SERVIDO EM PORÇÃO INDIVIDUAL, 

EM POTE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE PET, EM BOAS 

CONDIÇÕES ORGANOLÉPTICAS E 

DE HIGIENE. DIÂMETRO DA BOCA: 

51 MM; DIÂMETRO DA BASE: 38 MM. 

ACOMPANHADO DE GUARDANAPO 

E COLHER DESCARTÁVEL. 

UNIDADE 11000 R$ 4,23 R$ 46.530,00 

48 LANCHE 3697 

MISTO QUENTE COM PÃO 

INTEGRAL (200G): 2 FATIAS DE PÃO 

DE FORMA INTEGRAL, MARGARINA, 

UMA FATIA DE QUEIJO MUÇARELA, 

UMA FATIA DE PRESUNTO DE 

PERU, NA CHAPA (QUENTE) 

SERVIDO EM BANDEJA DE ISOPOR 

QUADRADA ENVOLVIDA POR 

PLÁSTICO FILME, EM BOAS 

CONDIÇÕES ORGANOLÉPTICAS E 

DE HIGIENE. ACOMPANHADO DE 

GUARDANAPO. 

UNIDADE 15000 R$ 4,54 R$ 68.100,00 

49 LANCHE 3697 

MUNGUNZÁ (300G), SERVIDO EM 

PORÇÃO INDIVIDUAL, EM POTE 

PLÁSTICO TRANSPARENTE PET, EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS E DE HIGIENE. 

DIÂMETRO DA BOCA: 51 MM; 

DIÂMETRO DA BASE: 38 MM. 

ACOMPANHADO DE GUARDANAPO 

E COLHER DESCARTÁVEL. 

UNIDADE 12000 R$ 5,40 R$ 64.800,00 

50 LANCHE 3697 

PÃO DE QUEIJO (200G), SERVIDO 

EM BANDEJA DE ISOPOR 

QUADRADA ENVOLVIDA POR 

PLÁSTICO FILME, EM BOAS 

CONDIÇÕES ORGANOLÉPTICAS E 

DE HIGIENE. ACOMPANHADO DE 

GUARDANAPO. 

UNIDADE 12000 R$ 4,19 R$ 50.280,00 

51 LANCHE 3697 

SALADA DE FRUTAS (300G) (SEM 

LEITE CONDENSADO): BANANA, 

MAÇÃ, MAMÃO, MELÃO, COM SUCO 

DE LARANJA. SERVIDO EM PORÇÃO 

INDIVIDUAL, EM POTE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE PET, EM BOAS 

CONDIÇÕES ORGANOLÉPTICAS E 

DE HIGIENE. DIÂMETRO DA BOCA: 

51 MM; DIÂMETRO DA BASE: 38 MM; 

PROFUNDIDADE:26 MM. 

ACOMPANHADO DE COLHER 

DESCARTÁVEL E GUARDANAPO. 

UNIDADE 12250 R$ 4,34 R$ 53.165,00 

52 LANCHE 3697 

SANDUÍCHE NATURAL DE FRANGO 

(300G): 2 FATIAS DE PÃO DE FORMA 

INTEGRAL, FRANGO DESFIADO, 

MAIONESE, CHEIRO-VERDE E 

TOMATE. SERVIDO EM BANDEJA DE 

ISOPOR QUADRADA ENVOLVIDA 

POR PLÁSTICO FILME, ADEQUADA 

PARA SANDUÍCHE NATURAL, EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS. 

ACOMPANHADO DE GUARDANAPO. 

UNIDADE 16765 R$ 5,68 R$ 95.225,20 
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53 LANCHE 3697 

VITAMINA DE FRUTA (300ML) COM 

ADOÇANTE A PARTE, COM 

BISCOITO (30G). SABORES DA 

VITAMINA: ABACATE, BANANA, 

BANANA E MAÇÃ OU MAMÃO. 

SERVIDO EM GARRAFA PLÁSTICA 

RESISTENTE, COM TAMPA E ÓTIMA 

VEDAÇÃO, EM BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS- PRESERVANDO 

A APARÊNCIA, AROMA 

CONSISTÊNCIA E SABOR. 

SERVIDOS EM TEMPERATURA 

ADEQUADA E EM BOAS 

CONDIÇÕES HIGIÊNICAS. 

COMPOSIÇÃO: POLIETILENO, 

PLÁSTICO DESCARTÁVEL, LIVRE DE 

BPA. TAMPAS COM LACRE (COM 

CERTIFICAÇÃO PARA CONTATO 

COM ALIMENTOS), ADEQUADA 

PARA VITAMINA. ACOMPANHADO 

DE 30 G DE BISCOITO MAISENA OU 

BISCOITO INTEGRAL EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE. 

UNIDADE 12500 R$ 5,47 R$ 68.375,00 

54 LANCHE 3697 

SOPA DE CARNE MOÍDA COM 

ABÓBORA, CENOURA, BATATA E 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO. 

SERVIDOS EM POTE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE PET DE 500ML, EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS E DE HIGIENE. 

COM COLHER DESCARTÁVEL E 

GUARDANAPO. ACOMPANHADO DE 

UMA FATIA DE PÃO INTEGRAL. 

UNIDADE 4700 R$ 9,80 R$ 46.060,00 

55 LANCHE 3697 

SOPA DE FEIJÃO COM ABÓBORA, 

CENOURA, BATATA E MACARRÃO 

TIPO PARAFUSO. SERVIDOS EM 

POTE PLÁSTICO TRANSPARENTE 

PET DE 500ML, EM BOAS 

CONDIÇÕES ORGANOLÉPTICAS E 

DE HIGIENE. COM COLHER 

DESCARTÁVEL E GUARDANAPO. 

ACOMPANHADO DE UMA FATIA DE 

PÃO INTEGRAL. 

UNIDADE 4700 R$ 8,38 R$ 39.386,00 

56 LANCHE 3697 

SOPA DE PEITO DE FRANGO COM 

ABÓBORA, CENOURA, BATATA E 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO. 

SERVIDOS EM POTE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE PET DE 500ML, EM 

BOAS CONDIÇÕES 

ORGANOLÉPTICAS E DE HIGIENE. 

COM COLHER DESCARTÁVEL E 

GUARDANAPO. ACOMPANHADO DE 

UMA FATIA DE PÃO INTEGRAL. 

UNIDADE 4700 R$ 8,97 R$ 42.159,00 
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57 LANCHE 12807 

KIT LANCHE EM EMBALAGENS 

INDIVIDUAIS, CONTENDO: 01 (UM) 

SALGADO GRANDE OU PÃO DE 

HAMBÚRGUER (COM QUEIJO, 

ALFACE, TOMATE E FRANGO 

DESFIADO); 01 (UMA) UNIDADE DE 

DOCE OU FATIA DE BOLO OU 

TORTA; 01 (UMA) BEBIDA, 

PODENDO SER REFRIGERANTE 

COM NO MÍNIMO 350 ML (NORMAL 

OU DIET) OU SUCO 

INDUSTRIALIZADO COM VOLUME 

ENTRE 270 ML E 350 ML, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE. 

PESSOAS 1160 R$ 9,99 R$ 11.588,40 

58 KIT 12807 

KIT LANCHE EM EMBALAGENS 

INDIVIDUAIS CONTENDO: 01 (UM) 

TIPO DE SALGADO (FRITO OU 

ASSADO), PODENDO SER SALGADO 

GRANDE, PÃO DE HAMBÚRGUER 

(CONTENDO QUEIJO, PRESUNTO, 

CARNE DE HAMBÚRGUER, ALFACE 

E TOMATE), FATIA DE PIZZA OU 

SANDUÍCHE NATURAL. 01 (UMA) 

FATIA DE BOLO CASEIRO (MILHO, 

TRIGO, CHOCOLATE, CENOURA, 

MESCLADO OU FORMIGUEIRO). 01 

(UMA) FRUTA PODENDO SER 

(MELÃO, MELANCIA, BANANA, 

MAÇÃ, UVA, KIWI). SUCO NATURAL 

COM VOLUME DE 350 ML (SABORES 

A SEREM ESCOLHIDOS NO 

MOMENTO DA REQUISIÇÃO) OU 

REFRIGERANTE COM VOLUME DE 

350 ML NORMAL OU DIET, DE BOA 

QUALIDADE A SER ESCOLHIDO NO 

MOMENTO DA REQUISIÇÃO. OBS: 

COM OS RESPECTIVOS MATERIAIS 

E UTENSÍLIOS E PESSOAL PARA 

ORGANIZAR E SERVIR NOS LOCAIS 

INDICADOS PELO CONTRATANTE. 

PESSOAS 5360 R$ 13,99 R$ 74.986,40 

VALOR TOTAL R$ 7.244.658,35 
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Prefeitura Municipal de 
Boa Vista

Sistema de Serviços
ao Cidadão

REGISTROS DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

O arquivo contrato_511___b._r._y_eventos___proc._23941.2023.pdf do documento 00000.9.407389/2025 foi 
assinado pelos signatários:

DADOS DO SIGNATÁRIO DADOS DA ASSINATURA

BRUNO ROBERTO ATKINSON FIGUEIRA
036.136.122-08

12/08/2025 19:35:50
LOGIN E SENHA

ALINE CORDEIRO PAIVA ALMEIDA
602.429.732-72

12/08/2025 20:16:12
LOGIN E SENHA

B.R.Y CONSULTORIA LTDA
32.678.857/0001-51

12/08/2025 20:28:10
LOGIN E SENHA

GABRIEL SOUSA DE PAULA
683.740.972-72

12/08/2025 20:50:20
LOGIN E SENHA
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